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PL PROPÕE CONTAR DESLOCAMENTO EM 
TRANSPORTE DA EMPRESA COMO JORNADA 

Está em análise na Câmara dos Depu-
tados o Projeto de Lei 236/2025, que 
propõe uma mudança na forma como 
é calculada a jornada de trabalho dos 
empregados. O texto prevê que o tem-
po gasto pelo trabalhador no desloca-
mento até o trabalho e na volta para 
casa, quando feito em condução for-
necida pela empresa, seja considerado 
parte da jornada, desde que o local de 
trabalho seja de difícil acesso ou não 
seja servido por transporte público ao 
longo de todo o trajeto.

Atualmente, de acordo com a Conso-
lidação das Leis do Trabalho (CLT) 
, esse tempo de deslocamento não é 
contabilizado como jornada, salvo em 
situações muito específicas previstas 
em convenções coletivas ou decisões 
judiciais.

De autoria do deputado Patrus Ana-
nias, a proposta altera o artigo 58 da 
CLT para garantir que o tempo de tra-
jeto em transporte fornecido pela em-
presa seja reconhecido como tempo 
à disposição do empregador, sempre 
que:

• O local de trabalho for de difícil aces-
so;

• Não houver transporte público regu-
lar que cubra integralmente o percur-
so.

Mudança na CLT pode beneficiar empregados que dependem de 
condução fornecida pela empresa para locais de difícil acesso ou sem 

transporte público.



Segundo o parlamentar, a mudança 
busca corrigir uma injustiça histórica, 
especialmente em atividades desen-
volvidas em áreas rurais, industriais ou 
de canteiros de obra distantes. 

“O empregado não pode ser penaliza-
do por condições logísticas alheias à 
sua escolha, especialmente quando o 
empregador é quem determina o local 
de trabalho”, afirma Ananias.

A legislação trabalhista atual não con-
sidera o tempo de deslocamento como 
tempo de trabalho, mesmo que o em-
pregado esteja utilizando um meio de 
transporte disponibilizado pela empre-
sa. Isso se aplica mesmo em locais de 
difícil acesso, exceto se houver acordo 
coletivo.

Com a mudança proposta, esse tempo 
seria integrado à jornada, o que pode-
ria impactar no pagamento de horas 
extras e no cômputo da carga horária 
total, especialmente em empresas que 
atuam em regiões afastadas ou sem in-
fraestrutura urbana.

Tramitação do projeto

O Projeto de Lei 236/25 tramita em ca-
ráter conclusivo, ou seja, não precisa 

passar por votação em plenário, a me-
nos que haja recurso. Ele será analisa-
do pelas Comissões de Trabalho e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania 
(CCJ). Se aprovado em ambas, segue 
diretamente para o Senado.

Se também for aprovado pelos senado-
res, o projeto poderá ser sancionado e 
transformado em lei.

Impactos para empregadores e pro-
fissionais contábeis

Se aprovado, o projeto pode gerar re-
flexos diretos na gestão de jornada, 
controle de ponto e cálculo de encar-
gos trabalhistas. Empresas que operam 
com transporte próprio ou terceirizado 
para funcionários precisarão reavaliar 
suas políticas internas e, possivelmen-
te, adaptar os sistemas de registro de 
jornada.

Profissionais de contabilidade e de de-
partamentos de pessoal devem acom-
panhar a tramitação da proposta para 
orientar empregadores sobre eventuais 
ajustes em folha de pagamento, bem 
como nas obrigações acessórias relati-
vas a jornada e encargos sociais.
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